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PLR é conquista do Sindicato
A data-base dos bancários está chegando e, junto com o reajuste salarial, a categoria 

começa a receber a primeira parcela da PLR. Muita gente não sabe. Mas, a Participação nos Lucros 
e Resultados, instituída em 1995, é resultado da luta dos sindicatos e dos trabalhadores que 
sempre deram força às entidades.

Hoje, toda a categoria tem direito. No entanto, nem sempre foi assim. Os funcionários do 
BB e da Caixa só conseguiram o direito na campanha salarial de 2003, quando as negociações 
passaram a ser unificadas. 

Embora a legislação 10.101 abra caminho para o debate sobre a participação nos lucros e 
resultados, não obriga as empresas a pagarem. As categorias precisam de força para garantir a 
PLR em acordo e convenção coletiva de trabalho, como acontece com os bancários. Daí a 
importância de ter sindicatos fortes. 

Serão discutidos temas de fortalecimento do sindicalismo cutista e organização interna, 
além de eleger a nova diretoria que ficará à frente da CUT-Rio no período de 2023-2027.

O nosso sindicato está representado neste encontro pelo diretor Sávio Barcellos.

Foi dada a largada para o 17° Congresso Estadual da CUT-Rio!
Começou ontem, quinta-feira, 10 de agosto o 17° 

Congresso Estadual da Central Única dos Trabalhadores do Estado 
do Rio de Janeiro (CECUT-Rio), que ocorre no Sindicato dos 
Trabalhadores em Telecomunicações (Sintell-RJ), localizado no 
bairro do Maracanã, no Rio de Janeiro.

A abertura foi realizada ontem no formato híbrido, através 
da plataforma Zoom e irá até o dia 12 de agosto. O encontro reúne 
sindicatos de todo o estado que irão debater propostas que 
interferem no dia a dia das trabalhadoras e dos trabalhadores.

O substitutivo da relatora Laura Carneiro (PSD-RJ) define que o beneficiário do INSS ou 
servidor terá 60 dias, a partir do recebimento dos valores, para pedir a devolução e o 
cancelamento do empréstimo.

A partir desse momento, se a instituição não comprovar engano justificável ou fraude, terá 
de pagar multa de 10% ao consumidor no prazo de 45 dias. A regra alcança ainda financiamentos, 
cartão de crédito, cartão consignado de benefício ou arrendamento mercantil. As instituições 
financeiras também não poderão reaver os juros e multa cobrados do correntista que não 
autorizou o empréstimo.

Boulos avaliou que a aprovação representa vitória de aposentados e servidores públicos. O 
parlamentar lembrou que “22% das reclamações relacionadas a crédito consignado eram 
justamente por créditos não solicitados; ou seja, a financeira ou o banco ia lá e depositava o 
dinheiro na conta do aposentado ou do servidor, sem qualquer contrato, e no mês seguinte 
começava a cobrar juros. E essas pessoas tinham uma dificuldade enorme para provar que não 
haviam pedido o empréstimo, isso é uma inversão da lógica”.

Bancos que empurrarem consignado sem autorização
deverão ser multados

Um projeto de lei do deputado federal Guilherme 
Boulos (PSOL-SP) que pune os bancos e instituições 
financeiras que concederem empréstimo consignado sem 
autorização expressa do correntista foi aprovado quarta-
feira (9), pela Câmara dos Deputados. A iniciativa foi 
aprovada em votação simbólica, e agora será analisada 
pelo Senado.

A tramitação da iniciativa foi acelerada a partir de 
1º de agosto, quando o legislativo aprovou requerimento 
de urgência para a votação do PL 2530/2023, de autoria 
de Boulos.
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